
 

PROGRAMAÇÃO DE UTILIZAÇÃO DE RECURSO EMENDA FEDERAL 

1. INSTITUCIONAL 

1.1 - INFORMAÇÕES CADASTRAIS 
 

Razão Social:                                Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Oftalmologia - IPEPO 

Nome Fantasia:                         IPEPO – Instituto da Visão 

Endereço:                                     Rua Porto Xavier, 66 – Vila Carmosina – São Paulo  

CNPJ:                                             67.187.070/0002-52 

Inscrição Municipal:              4.598.225-2 

CNES – Vila Carmosina:         7096712 

 

1.2 – REPRESENTANTE LEGAL 

Nome:                                 RUBENS BELFORT JUNIOR  

Cargo que Ocupa:            DIRETOR PRESIDENTE 

 CPF:                                    Nº 066.743.488-72 

R.G.:                                    Nº 3.355.751-2 

 

2. - A ENTIDADE 
 

Em 1990, por iniciativa dos Docentes do Departamento de Oftalmologia da UNIFESP, foi fundado o 
Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Oftalmologia – IPEPO. Desde esta época, o IPEPO presta 
serviços médicos através de diagnósticos, tratamentos clínicos e cirúrgicos em projetos assistenciais 
e didáticos com a missão de contribuir para os avanços da oftalmologia e torná-los acessíveis a 
todos, independentemente de sexo, raça, cor e condições socioeconômicas. 

Com recursos provenientes de operadoras de saúde, protocolos, doações e Contratos/Convênios 
com o SUS, o IPEPO continua concretizando os anseios de melhoria e desenvolvimento da medicina 
para todos, tanto na área de assistência como atividades de ensino e pesquisa, além de desenvolver 
amplo programa de Oftalmologia Preventiva e Social, ajudando na formação de Recursos Humanos 
aplicáveis à Oftalmologia e Projetos de Assistência. 

 



 

Parcerias com entidades públicas e privadas têm sido muito importantes para a realização dos 
projetos à população carente de serviço de saúde oftalmológico. Outra atividade prioritária é a 
formação e inserção dentro dos Programas de Saúde Comunitários e Médicos de Família, 
treinando estes profissionais nos aspectos básicos de atendimento primário ocular e, formando 
técnicos de nível médio e superior que possam ajudar no atendimento do SUS. 

3.  OBJETO  
 

3.1. Definição do Objeto 

Utilização de recurso financeiro advindo de Emenda Parlamentar Federal nº 38960003/2022, 
destinada ao INSTITUTO PAULISTA DE ESTUDOS E PESQUISAS EM OFTALMOLOGIA – IPEPO 
(INSTITUTO DA VISÃO DA PAULISTA) para Manutenção Corretiva de Equipamentos e custeio do 
Atendimento Oftalmológico de pacientes do Sistema Único de Saúde (SUS), visando realização de 
cirurgias de Plástica Ocular existentes na Regulação de Saúde da Secretaria Municipal de Saúde 
de São Paulo. 

Quadro I – Emenda Parlamentar  

  
 
3. 2. Detalhamento do Objeto 

Utilização do recurso financeiro na compra de materiais e insumos utilizados no atendimento de 
pacientes encaminhados pelo SUS as nossas unidades Vila Carmosina (CNES 7096712) e Pedro de 
Toledo (CNES 7572468) (ANEXO I – Planilhas 1 e 2). Com este suporte financeiros realizaremos 
cirurgias de Plástica Ocular conforme demanda em fila de espera junto à Central de Regulação 
(ANEXO 2) e na Manutenção de Equipamentos Oftalmológicos, detalhamento abaixo: 

CIRÚRGIAS PLÁSTICAS 

Para o atendimento ambulatorial dos pacientes encaminhados pela Regulação de Saúde 
disponibilizaremos ao menos 45 vagas iniciais/mês com especialista oftalmologista em cirurgia 
plástica, projetamos mais 02 consultas de acompanhamento pós-operatório nos diferentes 
procedimentos solicitados: 

a. CORREÇÃO CIRURGICA DE ENTROPIO E ECTROPIO; 

b. CORREÇÃO CIRURGICA DE LAGOFTALMO; 

c. TRATAMENTO CIRURGICO DE BLEFAROCALASE;  

d. TRATAMENTO CIRURGICO DE PTERIGIO 

e. EXERESE DE CALAZIO 

 

Número de Emenda Valor
38960003/2022 678.384,00



 

 MANUTENÇÃO DE EQUPAMENTOS OFTALMOLÓGICOS 

Manutenção corretiva de equipamentos oftalmológicos instalados na unidade Vila 
Carmosina/Itaquera, atualmente desativados ou subutilizados, necessários para a manutenção 
da qualidade do serviço nos atendimentos aos pacientes SUS, conforme relação patrimonial 
descrita no Quadro II. 

Quadro II – Detalhamento  

 

 

 

 

  

4.  META A SER ATINGIDA  
 

4.1. Definição da Meta  

 Melhorar a oferta de cirurgias de plástica ocular, deficiência apontada pela central de regulação. 
 

 Manter suporte diagnóstico e cirúrgico com equipamentos em condições aptas de uso e 
desempenho adequados, mitigando a incidência de suspensão/redução da oferta de serviço 
relacionada à problemas com equipamentos oftalmológicos. 

MATERIAL DE CONSUMO % Ocorrencia Valor MENSAL Valor anual

MEDICAMENTOS 10,65% 4.585,13 55.021,52
MATERIAL MÉDICO 89,35% 38.458,78 461.505,37

Total 100,00% 43.043,91 516.526,89

Nº EQUIPAMENTO PATRIMONIO MARCA N°SERIE
PREVISÃO DE 

CUSTOS
Serviço

1 ULTRASON OFTALMOLOGICO A e B COMPACT TOUCH (Comodato SMS-SP) 54575 QUANTEL MEDICAL 1779 38.000,00           Recondicionar sonda
1 TOPOGRAFO DE CÓRNEA  (Comodato SMS-SP) C9250545 EYESYS VISION 30467 19.844,22           Reforma troca Cabeça 
1 OCT - SPECTRALIS 1647 HEIDELBERG 0709/49419900 59.500,00           manutenção Corretiva 
1 OCT - CIRRUS 400 1607 ZEISS 400-14868 20.116,45           manutenção corretiva 
1 VITREOFAGO - CONSTELLATION 1536 ALCON 1302694401X 12.198,22           Troca lampada 
1 VITREOFAGO - CONSTELLATION 1152 ALCON 1403989701X 12.198,22           Troca lampada 

161.857,11Total

Unidade Leste - MANUTENÇÕES

Modalidade Valor

Material de Consumo 516.526,89

Manutenção Equipamentos 161.857,11
Total Aplicação Verba Parlamentar 678.384,00



 

5.  AÇÕES DE CONTROLE E AVALIAÇÃO  
 

META SITUAÇÃO INDICADOR 

Melhorar a Qualidade na 
realização de exames 
subsidiários 

Variação no quantitativo 
de exames causada por 
aparelho em 
manutenção 

Variação do quantitativo mensal de exames 
de ultrassonografia, topografia e 
tomografia de coerência óptica inferior a 
20% 

   

Diminuição das filas de espera 
interna para Cirurgia de 
Pterígio para 3 meses nos 06 
primeiros meses e para 2 
meses nos 6 meses seguintes 

Pacientes inscritos na 
unidade através da OFT-
1 aguardam até 5 meses 
para realizar Cirurgia de 
Pterígio 

Relação de pacientes internos da unidade 
que realizaram Cirurgia de Pterígio com 
data da indicação da cirurgia e data da 
efetiva realização da cirurgia 

   

Quantitativos - Atendimento 
da fila da Central de Regulação 
para Cirurgias de Blefarocalase 
Disponibilizar recursos 
humanos e materiais 
necessários à realização dos 
atendimentos 

Realizar ao menos 14 
cirurgias de 
blefaroplastias (85 %) ao 
mês. e 51 cirurgias no 
trimestre (100%). 

Relatório Mensal com número de cirurgias 
realizadas 

   

Quantitativos - Atendimento 
da fila da Central de Regulação 
para Cirurgias de Entropio e 
Ectrópio. Disponibilizar 
recursos humanos e materiais 
necessários a realização dos 
atendimentos 

Realizar ao menos 05 
cirurgias de Entropio ou 
Ectropio (85 %) ao mês. 
e 18 cirurgias no 
trimestre (100%). 

Relatório Mensal com número de cirurgias 
realizadas 

   

Quantitativos - Atendimento 
da fila da Central de Regulação 
para Cirurgias de Calázio. 
Disponibilizar recursos 
humanos e materiais 
necessários a realização dos 
atendimentos 

Realizar ao menos 02 
cirurgias de Calázio (85 
%) ao mês. e 09 cirurgias 
no trimestre (100%). 

Relatório Mensal com número de cirurgias 
realizadas 

 

 
 
 
 



 

6. VIGÊNCIA 
 
A presente Programação deverá ser executada no período de 1 (um) ano, tendo por termo inicial a 

data de recebimento do recurso, podendo ser prorrogada, se devidamente justificado, desde que não 

ultrapasse a data limite do convênio SUS vigente, qual seja, mês junho/2025. 

 
 
 
São Paulo, 16 de novembro de 2022 

 

 

 

Rubens Belfort Mattos Junior 
Diretor Presidente 

Instituto Paulista de Estudos e Pesquisas em Oftalmologia  
Instituto da Visão IPEPO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

ANEXO I 



 

Planilha 1 – Material Médico 

 
 

MATERIAL Quantidade Valor Unitario Valor Total
ADAPTADOR P/ FRASCOS DE SOLUÇÃO DUPLA 90 0,78                     70,23              
ATADURA DE CREPOM 10CM X 1,8M. 327 0,66                     214,40            
AVENTAL CIR. DESC. C/MANGA - 20GRS - PACTE 73 18,56                   1.355,00         
AVENTAL CIR. ESTERIL DESCARTAVEL GRANDE 2165 8,65                     18.717,07       
AVENTAL CIRURGICO COM MANGA - 30GRS - 22 19,59                   431,02            
AVENTAL CIRURGICO DESCARTAVEL G- 4 13,21                   52,86              
AVENTAL CIRURGICO DESCARTAVEL GG- 37 0,10                     3,70                 
AVENTAL DESCARTAVEL BRANCO SEM MANGA 55 15,51                   853,14            
AVENTAL DESCARTAVEL S/MANGA 30GRS AZUL 35 31,60                   1.106,00         
BOB PAPEL GRAU CIRURGICO  300 X100- 3 271,99                 815,97            
BOB PAPEL GRAU CIRURGICO 100 X 100 - 13 90,66                   1.178,58         
BOB PAPEL GRAU CIRURGICO 150 X100 - 5 135,98                 679,90            
BOB PAPEL GRAU CIRURGICO 200 X100 - 9 181,32                 1.631,88         
BOB PAPEL GRAU CIRURGICO 250 X100 - 5 130,00                 650,00            
BOB PAPEL GRAU CIRURGICO 80 X100 - BS08100 8 62,47                   499,76            
BSS 500 ML - SOL. SALINA BOLSA - COD: 16713 1271 36,63                   46.561,72       
BSS 500 ML (VIDRO) - COD: 17450 389 76,91                   29.916,51       
BSS 500ML ADAPT 1076 50,76                   54.620,30       
CABO BIPOLAR TÉRMICO 3.6 METROS COD. 5082 1 997,11                 997,11            
CAMPO CIR C/ REFORÇO ESTERIL DE MESA 0,90 4196 4,59                     19.265,67       
CAMPO CIR S/ REFORÇO ESTERIL DE MESA 0,90 9 5,90                     53,10              
CAMPO CIRURGICO C/ BAG 101/121 ALCON 73 37,38                   2.728,62         
CAMPO CIRURGICO C/ADESIVO E BAG GR40 - 3771 8,10                     30.533,45       
CAMPO CIRURGICO C/BAG 40 X 60 - COD:5180 166 38,30                   6.358,54         
CAMPO CIRURGICO COM FENESTRA ESTERIL 14 3,00                     42,00              
CAMPO CIRURGICO ESTERIL OFTALMICO 67 2,37                     158,68            
CAMPO CIRURGICO FENESTRADO ESTERIL 3 2,00                     6,00                 
CAMPO OPERATORIO 45 X 50 CM-POLARFIX 1582 22,56                   35.690,94       
CAMPO OPERATORIO ESTERIL 25X28CM C/ RX C/ 1206 5,20                     6.276,79         
CANULA FILTRO P/ FLUIDOS 0,2 MICRA NÃO 94 9,43                     886,73            
CANULA SOFT TIP 23GAUGE - COD:8489 79 214,03                 16.908,55       
CATETER INTRAVENOSO - (JELCO) -  16 GAUGE 6 0,92                     5,50                 
CATETER INTRAVENOSO - (JELCO) -  18 GAUGE 1 0,58                     0,58                 
CATETER INTRAVENOSO - (JELCO) -  20 GAUGE 5 0,81                     4,04                 
CATETER INTRAVENOSO - (JELCO) -  22 GAUGE 132 1,26                     166,49            
CATETER INTRAVENOSO - (JELCO) -  24 GAUGE 93 0,89                     82,57              
CATETER JELCO 22.0 COM DISPOSITIVO DE 2108 4,48                     9.449,92         
CATETER JELCO 24.0 COM DISPOSITIVO DE 905 4,65                     4.208,87         
CATETER P/ OXIGENIO TIPO OCULOS (CAN. 2473 0,86                     2.121,51         
ELETRODO ADULTO REF. 2223 PCT C/ 50 UNID. 107 12,55                   1.342,94         
EQUIPO MACROGOTAS C/ INJETOR LATERAL- 2565 1,57                     4.023,72         
EQUIPO P/ TRANSFUSAO DE SANGUE CAMARA 20 3,73                     74,55              



 

 
 
 

MATERIAL Quantidade Valor Unitario Valor Total
ESCOVA CIRURGICA PVPI / CLOROHEXIDINE 97 2,61                     253,17            
ESCOVA PARA ASSEPSIA C/ CLOREXIDINA 2% 2170 2,00                     4.336,40         
ESCOVA PARA ASSEPSIA C/ PVPI 572 1,90                     1.086,44         
FILTRO HIGROBAC-S ADULTO C/ TRAQUEIA 27 8,28                     223,56            
FIO DE SUTURA GORE TEX CV8 9 466,67                 4.199,99         
FITA PARA AUTOCLAVE AZUL 18MM 14 5,42                     75,83              
GORRO DESCARTAVEL MASCULINO PACOTE 2 9,71                     19,42              
INDICADOR BIO AUTO A VAPOR LEITURA 3HR 21 1.479,72              31.074,12       
INDICADOR BIOLOGICO 1HR CX C/ 50 UNID. 8 1.479,72              11.837,76       
INDICADOR BIOLOGICO VAPOR 100 194,50                 19.450,00       
INFUSOR MULT. 2 VIAS( POLYFIX) 22 0,73                     16,00              
INTEGRADOR QUIMICO (AC) TST 134 COD. 2302 68 299,15                 20.342,20       
INTEGRADOR QUIMICO CLASSE 6 STATIM 6 353,33                 2.119,98         
MASCARA CIRURGICA COM TIRA - CAIXA 14 11,27                   157,73            
MASCARA LARINGEA DESCARTAVEL N° 5 5 40,15                   200,73            
MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL N° 3 3 119,70                 359,09            
MASCARA LARINGEA REUTILIZAVEL N° 4 6 119,36                 716,17            
MASCARA N95/PFF2 S/VALVULA 22 3,42                     75,13              
OCLUSOR OCULAR ACRÍLICO ESTÉRIL 300 2,58                     775,02            
OCLUSOR OFTALMICO ESTERIL TENCYL 5,50 X 1111 4,21                     4.679,61         
OPHTHAL FILL HPMC 2% 1,5 ML 80 0,10                     8,00                 
OPHTHAL FILL HPMC 2% 2,5 ML 228 24,43                   5.569,21         
OPHTHAL FILL HPMC 4% 1,5 ML 39 27,83                   1.085,47         
PURELL SURGICAL SCRUB ANTISEPTICO P/ 3 1,00                     3,00                 
RIODEINE DEGERMANTE (PVPI) 100 ML ALMOTO. 24 2,13                     51,22              
RIODEINE TOPICO (PVPI) 100ML ALMOTO. 383 3,92                     1.499,66         
SACO PLASTICO P/ HAMPER (AZUL) C/ 50 16 58,52                   936,32            
SAPATILHA  DE MALHA SIMPLES (MSO )- PCT. C/ 209 38,74                   8.095,77         
SAPATILHA PROPE MALHA  ALGODAO PCT C/100 30 35,00                   1.050,00         
SCALP 23 1 0,25                     0,25                 
SCALP 23G 501 1,24                     621,57            
SCALP 25 380 1,46                     553,52            
SCALP VACUTAINER P/ COLETA 21G REF. 367287 2 126,97                 253,93            
SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO Nº 6,0 8 3,65                     29,17              
SONDA ENDOTRAQUEAL C/ BALAO Nº 7,0 7 3,49                     24,40              
SONDA NASOGASTRICA - Nº 12 2 0,78                     1,56                 
SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/ 17 1,11                     18,91              
SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL C/ 100 0,72                     71,73              
SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº08 9 0,77                     6,95                 
SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº10 1 0,50                     0,50                 
SONDA PARA ASPIRAÇAO TRAQUEAL Nº12 26 0,77                     20,02              



 

 
 
  



 

ANEXO I 
Planilha 2 – Medicamento 

 
 

MEDICAMENTO Quantidade Valor Unitario Valor Total
ADALAT (NIFEDIPINA) 10MG - COMPRIMIDOS 7 0,11                     0,77                
AEROLIN 100MCG  SPRAY 1 9,54                     9,54                
AFRIN GOTAS NASAIS 0,50 ML(OXIMETAZOLINA) 1 6,04                     6,04                
AMICACINA 100MG 2ML 50 0,89                     44,61              
ANCORON (AMIODARONA) 150 MG - AMPOLA 10 1,77                     17,67              
ATROPINA 0,5 MG - AMPOLA INJETAVEL 1ML 198 6,63                     1.313,45        
ATROVENT (IPRATRÓPIO) 0,025% 20ML SOLUCAO 3 1,48                     4,43                
BEROTEC (BROMIDRATO DE FENOTEROL) 20ML 3 4,44                     13,33              
BICARBONATO DE SODIO - 8,4% AMPOLA 10ML 95 0,96                     91,28              
CAPTOPRIL 25 MG 173 0,05                     8,20                
CEDILANIDE (LANATOSIDEO C) 2 MG - AMPOLA 12 1,72                     20,64              
CEFALOTINA SODICA 1G-KEFLIN 135 4,14                     558,64            
CEFAZOLINA SODICA- KEFAZOL 54 5,51                     297,33            
CEFTAZIDON 1G - FORTAZ 71 11,52                   817,92            
CETOPROFENO 100MG 118 3,97                     468,37            
CITRATO DE FENTANILA + DROPERIDOL 82 11,25                   922,24            
CITRATO DE FENTANILA 0,05MG/2ML 523 3,37                     1.761,02        
CLONIDIN 150MCG/ML 1 ML 193 6,92                     1.336,36        
CLORETO DE POTASSIO (KCI) - 10% -  AMPOLA 195 0,28                     54,19              
CLORIDRATO DE BUPIVACAINA - NEOCAINA 57 19,13                   1.090,42        
CLORIDRATO DE BUPIVACAINA - NEOCAINA 46 17,03                   783,35            
CLORIDRATO DE HIDRALAZINA  20 MG/ML 49 5,19                     254,40            
CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG/2ML 93 0,50                     46,34              
CLORIDRATO DE ROPIVACAINA 10,0 MG/ML 288 15,17                   4.369,92        
CLORIDRATO DE ROPIVACAINA 7,5 MG/ML 10 8,30                     83,04              
CLORIDRATO DE TRAMADOL 100 MG 54 2,75                     148,63            
DEXAMETASONA 4MG/ML SOL INJ 2,5ML- 972 2,55                     2.479,24        
DIAZEPAM 10MG - AMPOLA INJETAVEL 2ML 1553 1,10                     1.708,90        
DIFENIDRIN 50 MG 1 ML 39 13,72                   535,07            
DOBUTAMINA 250MG 20ML 48 5,97                     286,78            
DORMIRE 5MG 5 ML 194 7,46                     1.447,44        
DORMONID 1MG/ML-5ML 114 5,27                     601,11            
DRAMIN B6 AMPOLA 10ML 92 2,54                     233,82            
EFORTIL (ETILEFRINA) 10MG 1ML INJ 7 1,41                     9,86                
EPINEFRINA (ADRENALINA) 1MG - AMPOLA 718 1,40                     1.003,33        
FENERGAN (PROMETAZINA) 50MG - AMPOLA 108 2,31                     248,96            
FENTANEST 0,05MG/ML 5 ML 570 2,76                     1.571,53        
FLUMAZIL0.5MG 5ML CX 64 8,68                     555,79            
GARDENAL (FENOBARBITAL) 200MG - AMPOLA 25 2,00                     50,05              
GLICO CALCIO 10% 10ML 179 2,16                     387,17            
GLICOSE HIPERTONICA 50% - AMPOLA 10ML 41 0,41                     16,67              
GLUCONATO DE CALCIO 10% - AMPOLA 10ML 5 1,64                     8,22                
HALOPERIDOL 5MG/ML - AMPOLA INJETAVEL 1ML 50 1,50                     74,90              
HIALOZIMA 2000UTR 128 66,50                   8.511,95        
HIDROCORTISONA (ARISCORTEN) 500MG 2ML 73 4,45                     324,82            
INSULINA HUMANA REGULAR 1 22,73                   22,73              



 

 
 

  



 

ANEXO II 
 

DEMANDA FILA DE ESPERA / CENTRAL DE REGULAÇÃO   
FILA DE ESPERA - 14/09/2022 Contagem de 

CNS_PACIENTE 
CIRURGIA PLASTICA  3306 
H02 - Outros transtornos da pálpebra 1606 
H023 - Blefarocalásia 632 
H028 - Outros transtornos especificados das pálpebras 206 
H020 - Entrópio e triquíase da pálpebra 143 
H024 - Ptose da pálpebra 120 
H021 - Ectrópio da pálpebra 78 
H001 - Calázio 75 
L989 - Afecções da pele e do tecido subcutâneo 58 
H029 - Transtorno não especificado da pálpebra 54 
L72 - Cistos foliculares da pele e do tecido subcutâneo 48 
H026 - Xantelasma da pálpebra 39 
H02, H023 - Outros transtornos da pálpebra | Blefarocalásia 26 
H025 - Outros transtornos que afetam a função da pálpebra 24 
Q100 - Ptose congênita 15 
H023, H024 - Blefarocalásia | Ptose da pálpebra 13 
H02, H020 - Outros transtornos da pálpebra | Entrópio e triquíase da pálpebra 11 
H001, H02 - Calázio | Outros transtornos da pálpebra 11 
H02, H024 - Outros transtornos da pálpebra | Ptose da pálpebra 10 
H022 - Lagoftalmo 9 
H02, H021 - Outros transtornos da pálpebra | Ectrópio da pálpebra 8 
G245 - Blefaroespasmo 7 
H02, H028 - Outros transtornos da pálpebra | outros transtornos especificados 
das pálpebras 

6 

D231, H02 - Neoplasia benigna da pele da pálpebra | outros transtornos da 
pálpebra 

5 

H02, H026 - Outros transtornos da pálpebra | Xantelasma da pálpebra 5 
H02, H040 - Outros transtornos da pálpebra | Dacrioadenite 5 
H027 - Outros transtornos degenerativos da pálpebra e da área periocular 4 
H02, H04 - Outros transtornos da pálpebra | Transtornos do aparelho lacrimal 4 
H038 - Comprometimento da pálpebra em outras doenças classificadas em 
outras partes 

4 

H02, H042 - Outros transtornos da pálpebra | Epífora 4 
H02, Z42 - Outros transtornos da pálpebra | Seguimento envolvendo cirurgia 
plástica 

4 

H02, H05 - Outros transtornos da pálpebra | Transtornos da orbita 3 
H023, H026 - Blefarocalásia | Xantelasma da pálpebra 3 



 

H110 - Pterígio 3 
H02, H022 - Outros transtornos da pálpebra | Lagoftalmo 2 
H029, H110 - Transtorno não especificado da pálpebra | Pterígio 2 
H02, H025 - Outros transtornos da pálpebra | Outros transtornos que afetam a 
função da pálpebra 

2 

H02, H524 - Outros transtornos da pálpebra | Presbiopia 2 
G245, H02 - Blefaroespasmo | outros transtornos da pálpebra 2 
H02, H027 - Outros transtornos da pálpebra | outros transtornos degenerativos 
da pálpebra e da área periocular 

2 

H024, Z42 - Ptose da pálpebra | Seguimento envolvendo cirurgia plástica 1 
H02, H062 - Outros transtornos da pálpebra | Exoftalmo distireoídeo 1 
H031 - Comprometimento da pálpebra em outras doenças infecciosas 
classificadas em outra parte 

1 

D172, L989 - Neoplasia lipomatosa benigna da pele e tecido subcutâneo dos 
membros | Afecções da pele e do tecido subcutâneo 

1 

H023, L720 - Blefarocalásia | Cisto epidérmico 1 
H02, H544 - Outros transtornos da pálpebra | Cegueira em um olho 1 
E65, L989 - Adiposidade localizada | Afecções da pele e do tecido subcutâneo 1 
H02, Q85 - Outros transtornos da pálpebra | Facomatoses não classificadas em 
outra parte 

1 

D22, H028 - Nevos melanociticos | outros transtornos especificados das 
pálpebras 

1 

H02, R22 - Outros transtornos da pálpebra | Tumefacção 1 
H023, H058 - Blefarocalásia | outros transtornos da órbita 1 
C431, H02 - Melanoma maligno da pálpebra | outros transtornos da pálpebra 1 
D17, H02 - Neoplasia lipomatosa benigna | outros transtornos da pálpebra 1 
H000, H02 - Hordéolo e outras inflamações profundas das pálpebras | outros 
transtornos da pálpebra 

1 

H025, H16 - Outros transtornos que afetam a função da pálpebra | Ceratite 1 
H020, H021 - Entrópio e triquíase da pálpebra | Ectrópio da pálpebra 1 
H02, H20 - Outros transtornos da pálpebra | Iridociclite 1 
H020, H16, H17 - Entrópio e triquíase da pálpebra | Ceratite | Cicatrizes e 
opacidades da córnea 

1 

Q102 - Entrópio congênito 1 
H020, H270 - Entrópio e triquíase da pálpebra | Afacia 1 
H023, H024, Z42 - Blefarocalásia | Ptose da pálpebra | Seguimento envolvendo 
cirurgia plástica 

1 

H000, H028 - Hordéolo e outras inflamações profundas das pálpebras | outros 
transtornos especificados das pálpebras 

1 

H023, H04 - Blefarocalásia | Transtornos do aparelho lacrimal 1 
H021, H022 - Ectrópio da pálpebra | Lagoftalmo 1 
H023, H472 - Blefarocalásia | Atrofia óptica 1 



 

H021, H023 - Ectrópio da pálpebra | Blefarocalásia 1 
H023, Z42 - Blefarocalásia | Seguimento envolvendo cirurgia plástica 1 
H021, H024 - Ectrópio da pálpebra | Ptose da pálpebra 1 
H024, H028 - Ptose da pálpebra | outros transtornos especificados das pálpebras 1 
H021, H029 - Ectrópio da pálpebra | Transtorno não especificado da pálpebra 1 
E10, H02 - Diabetes mellitus insulino-dependente | outros transtornos da 
pálpebra 

1 

E669, L989, Z411 - Obesidade não especificada | Afecções da pele e do tecido 
subcutâneo | outras intervenções de cirurgia plástica por razões estéticas 

1 

H02, H113 - Outros transtornos da pálpebra | Hemorragia conjuntival 1 
G245, H031 - Blefaroespasmo | Comprometimento da pálpebra em outras 
doenças infecciosas classificadas em outra parte 

1 

E669, E881, L989 - Obesidade não especificada | Lipodistrofia não classificada em 
outra parte | Afecções da pele e do tecido subcutâneo 

1 

L98, L989 - Outras afecções da pele e do tecido subcutâneo não classificadas em 
outra parte | Afecções da pele e do tecido subcutâneo 

1 

H02, H44 - Outros transtornos da pálpebra | Transtornos do globo ocular 1 
L989, Z42 - Afecções da pele e do tecido subcutâneo | Seguimento envolvendo 
cirurgia plástica 

1 

H02, H47 - Outros transtornos da pálpebra | outros transtornos do nervo optico 
e das vias opticas 

1 

L989, Z428 - Afecções da pele e do tecido subcutâneo | Seguimento envolvendo 
cirurgia plástica de outras partes do corpo 

1 

H021, H042 - Ectrópio da pálpebra | Epífora 1 
L732, L989 - Hidradenite supurativa | Afecções da pele e do tecido subcutâneo 1 
H021, H57 - Ectrópio da pálpebra | outros transtornos do olho e anexos 1 
E881, H024 - Lipodistrofia não classificada em outra parte | Ptose da pálpebra 1 
H021, S024, Z42 - Ectrópio da pálpebra | Fratura dos ossos malares e maxilares | 
Seguimento envolvendo cirurgia plástica 

1 

L989, Z42, Z98 - Afecções da pele e do tecido subcutâneo | Seguimento 
envolvendo cirurgia plástica | outros estados pós-cirúrgicos 

1 

D18, L989 - Hemangioma e linfangioma de qualquer localização | Afecções da 
pele e do tecido subcutâneo 

1 

H02, H029 - Outros transtornos da pálpebra | Transtorno não especificado da 
pálpebra 

1 

H022, H023 - Lagoftalmo | Blefarocalásia 1 
H02, H03 - Outros transtornos da pálpebra | Transtornos da pálpebra em 
doenças classificadas em outras partes 

1 

D21, L72 - Outras neoplasias benignas do tecido conjuntivo e de outros tecidos 
moles | Cistos foliculares da pele e do tecido subcutâneo 

1 

Total Geral 3306 
 

 


